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APRESENTAÇÃO

No e-book “Ciências Sociais Aplicadas: Entendo as Necessidades da Sociedade”, 
apresentam-se artigos e pesquisas que mantém relação com demandas da sociedade 
contemporânea, a partir de estudos realizados nas diferentes regiões do Brasil, 
representando a diversidade territorial, bem como, as singularidades e elementos que 
as conectam. 

Apresentam- se ainda, três artigos em espanhol, sendo estes de cursos de 
graduação e pós graduação do Uruguai, México e Espanha e um em inglês do programa 
de Pós-Graduação da Universidade de Brasília. Tais artigos mostram-se pertinentes e 
contribuem para as discussões e análises que são apresentadas aos leitores a partir 
do campo das Ciências Sociais Aplicadas.  

São ao todo cinquenta artigos divididos em dois volumes. Os artigos foram 
organizados em seis seções, conforme segue: Tecnologia e Comunicação, sendo 
esta a primeira seção, em que são abordadas as relações existentes entre a tecnologia 
e a comunicação com os processos de trabalho, políticas públicas, inovação nos 
processos de gestão e de conhecimento; O Comportamento Organizacional, título 
que nomeia a segunda seção, apresenta-se de maneira expressiva nos artigos que 
também tematizam os processos decisórios e de gestão de conhecimento no setor 
empresarial, com valorização do capital humano e da função social das empresas; 
Cidadania e Políticas Públicas, aborda pesquisas realizadas entorno das políticas de 
saúde, de atendimento às crianças e adolescentes, da educação, da questão agrária, 
da segurança pública e das políticas tributárias na lógica de cidadania e garantia de 
direitos; Estado e Sociedade, aborda as relações estabelecidas entre estes, apontando 
para a importância e impacto dos movimentos sociais para a definição de pautas que 
contemplem os diferentes interesses existentes na sociedade de classes; Os artigos 
que compõem a seção Trabalho e Relações Sociais debatem o grau de satisfação 
de acesso ao trabalho em um contexto de terceirização e precarização das relações 
estabelecidas através deste e por fim, em Estudos Epistemológicos apresentam-
se dois artigos que analisam perspectivas diferentes do processo de construção do 
conhecimento. 

Os artigos apresentam pesquisas de envergadura teórica, as seções mantém 
articulação entre si e contribuem para a divulgação e visibilidade de estudos e 
pesquisas voltadas para as necessidades e desafios postos para vida em sociedade 
no atual contexto social, econômico e político. 

Luciana Pavowski Franco Silvestre  
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CAPÍTULO 7

DO CÓDIGO DE NUREMBERG AO CÓDIGO DE 
ÉTICA MÉDICA BRASILEIRO: O PRINCÍPIO DO 

CONSENTIMENTO INFORMADO E A CONDUTA ÉTICA 
MÉDICA PELOS ESTUDANTES DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG

Gilberto Leonello
Universidade Federal do Rio Grande – FURG

Rio Grande – RS

Carolina Corrêa Soares
Universidade Federal de Pelotas - UFPel

Universidade Federal do Rio Grande – FURG
Pelotas – RS

Natália Ongaratto da Rosa
Universidade Federal do Rio Grande – FURG

Rio Grande – RS

Stéfani Wontroba Bandeira 
Universidade Federal do Rio Grande – FURG

Rio Grande – RS

RESUMO: Após a Segunda Guerra Mundial, 
instituiu-se o Tribunal de Nuremberg devido 
aos acontecimentos médicos totalmente 
desumanos no período da guerra. Este tribunal 
originou o chamado Código de Nuremberg, 
assim como o princípio do consentimento 
informado. Dessa forma, o presente artigo 
busca trazer à tona a importância do Código 
de Nuremberg e do Código de Ética Médica 
Brasileiro, relacionando este com o princípio 
do consentimento informado e, além disso, 
analisando como o ensino ético da Universidade 
Federal do Rio Grande – FURG é abordado, 
por meio da realização de entrevistas com 
estudantes do último ano do curso de Medicina 

da mesma universidade.
PALAVRAS-CHAVE: Código de Ética Médica 
Brasileiro; Tribunal de Nuremberg; Código 
de Nuremberg; Princípio do Consentimento 
Informado.

ABSTRACT: After World War II, the Nuremberg 
Court was instituted due to the totally inhuman 
medical events in the war period. This court 
originated so-called Nuremberg Code, as well 
as the informed consent principle. Thus, this 
article seeks to bring up the importance of 
the Nuremberg Code and the Brazilian Code 
of Medical Ethics, relating the Code to the 
informed consent principle and, furthermore, 
making an analysis on how the ethical teaching 
of the Federal University of Rio Grande - FURG 
is approached, applicating interviews with 
medicine upperclassmen of the same university.
KEYWORDS: Brazilian Code of Medical Ethics; 
Nuremberg Court; Code of Nuremberg; Principle 
of Informed Consent.

1 |  INTRODUÇÃO

O presente artigo tem como objetivo a 
investigação, reflexão e problematização no 
tocante ao Código de Nuremberg (1947) e o 
ensino da Universidade Federal do Rio Grande 
– FURG acerca do Código de Ética Médica 
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Brasileiro, através de pesquisas de campo, com a utilização de entrevistas dos 
discentes do curso de Medicina. Será proposto realizar uma breve introdução, a fim 
de reafirmar a importância da discussão da bioética internacional e brasileira. Assim 
sendo, será necessário conceituar termos como “Código de Ética Médica Brasileiro”, 
“Código de Nuremberg” e “Consentimento Informado”, realizando uma análise sob 
uma perspectiva pautada na lógica humanista principiológica da Organização das 
Nações Unidas.

A abordagem do artigo será baseada no seguinte questionamento: qual a devida 
importância dada pela FURG quanto ao ensino de seus alunos de Medicina, no tocante 
ao princípio do consentimento informado? Através das respostas dos participantes, 
será possível a realização de um mapeamento da relevância da temática da bioética 
entre os discentes no curso de Medicina da FURG, determinando suas diretrizes 
de ensino. Foram, precisamente, realizadas entrevistas com cinco discentes, que, 
interessados pela questão, decidiram contribuir com seus relatos. A abordagem 
será semiestruturada, objetivando compreender e direcionar os apontamentos dos 
entrevistados sobre a temática do presente estudo.

Devido a este arcabouço teórico, a justificativa do presente artigo é compreender 
a relevância do legado do Tribunal de Nuremberg e seu Código para a humanidade, 
mapeando a aplicação, ou não, de seus princípios no ensino de Medicina pela FURG 
através de entrevistas. Há, sem dúvida, uma importância social e histórica nesta 
problemática, que produz efeitos ainda nos dias de hoje pelas brutalidades ocorridas, 
neste caso, pela conduta médica. 

Tais barbáries não podem ser esquecidas pelo ensino médico brasileiro, que 
deve ser pautado em consonância com o acumulado histórico que o país possui, 
pela defesa e garantia dos Direitos Humanos. Será proposto demonstrar, portanto, 
a importância da criação do princípio do consentimento informado a fim de gerar 
uma Medicina humanizada, numa relação de proximidade entre médico-paciente e 
pesquisador-participante, relação estritamente necessária a fim de gerar avanços à 
Medicina, mas que esteja em conformidade com a bioética (KOTTOW, 2008). 

O Código de Nuremberg é considerado o legado mais importante de todo o 
Julgamento de Nuremberg, por ser internacionalmente aceito no que cerne o tratamento 
e dignidade de pacientes (FREYHOFER, 2005). A inclusão de tal princípio no ensino 
médico brasileiro pela FURG é fundamental a fim de formar profissionais na área de 
saúde que estejam comprometidos pela proteção de princípios, como a Dignidade da 
Pessoa Humana.

Finalmente, a conclusão terá como compromisso a reflexão e avaliação sobre 
todos os documentos e concepções destacados ao longo do artigo, bem como as 
opiniões destacadas dos entrevistados, denominados “Entrevistado 1” e “ Entrevistado 
2”, a fim de averiguar a real importância do princípio do consentimento informado e 
sua utilização no conteúdo programático do curso de Medicina pela FURG.
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2 |  DESENVOLVIMENTO

2.1 O Julgamento E Código de Nuremberg: Um Apanhado Histórico

Era 20 de agosto de 1947. Dois anos após o fim da Segunda Guerra Mundial, 
nasceria um dos mais importantes mecanismos de diretrizes éticas para a Medicina 
no século XX, catalogando e relembrando a memória daqueles que sofreram os 
horrores cometidos por nazistas nos campos de concentração (FREYHOFER, 2005). 
O Julgamento de Nuremberg, constituído por diversos tribunais militares (também 
conhecidos como tribunais de exceção), realizado entre 1945 e 1948, foi responsável 
por julgar líderes nazistas, soldados, políticos, e, especificamente para o presente 
trabalho, médicos. 

A importância do princípio do consentimento informado é latente. Após a 
Segunda Guerra Mundial, os Aliados tinham como objetivo penalizar os culpados 
pelos crimes contra a humanidade, cometidos durante o período Nazista. Para isso, 
criaram tribunais militares e leis.

Este tribunal preocupou-se, preliminarmente, na penalização de médicos que 
submeteram os presos dos campos de concentração às experiências médicas, como 
tortura e experimentos, que buscavam analisar a capacidade máxima do homem, 
submetendo os presos a elevadas altitudes, temperaturas baixíssimas, sem qualquer 
suprimento básico necessário (FREYHOFER, 2005), o que acabou levando muitos 
à morte. Dezesseis dos médicos que eram réus foram declarados culpados, naquilo 
que denominou-se “The Medical Trial” e tiveram suas penas concretizadas (pena 
de morte ou perpétua), outros, suicidaram-se. Porém, muitos fugiram da justiça e 
puderam continuar com suas vidas livremente, entre eles o conhecido médico nazista 
Josef Mengele (FREYHOFER, 2005), falecido em território nacional brasileiro, médico 
fascinado por experiências humanas, sobretudo contra gêmeos (GALLE, 2011).

Assim, sobreviventes e testemunhas de experimentos humanos em Auschwitz 
tiveram a oportunidade de manifestar-se sobre as atrocidades médicas cometidas, 
como práticas desumanas e a subsequente necessidade de uma Medicina humana e 
ética, orientada pelo consentimento do paciente (WEINDLING, 2004). Durante seus 
julgamentos, médicos foram compelidos a relatar as atividades que realizavam com 
ditos “pacientes” nos campos de concentração.  Nesta oportunidade, argumentavam 
que tudo que fizeram era protegido por leis existentes à época e que havia ausência de 
padrões éticos para experiências realizadas com humanos. Além disso, afirmaram que 
o uso dos prisioneiros dos campos de concentração para fins de pesquisa medicinal 
era aceito pela sociedade (FREYHOFER, 2005). 

As investigações sobre as barbáries médicas ocorridas entre o final da Segunda 
Guerra Mundial resultaram no Julgamento Médico de Nuremberg. Revelações sobre 
os crimes de guerra médicos levaram à Comissão Cientifica Internacional (ISC), 
encarregada de documentar e catalogar as atrocidades nazistas (WEINDLING, 2004). 
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Tal documentação foi levada aos julgamentos do Tribunal de Nuremberg, comprovando 
mortes e mutilações de milhares de pessoas em campos de concentração por médicos 
alemães (WEINDLING, 2004).

Assim sendo, a elaboração de novos padrões éticos médicos se tornou uma 
prioridade para garantir que, no futuro, pesquisas fossem viáveis e aceitas, respeitando 
valores humanistas e compromissadas com condutas éticas (WEINDLING, 2004). 
Dessa forma, ao final do julgamento, médicos alemães foram acusados de crimes contra 
a humanidade, genocídio e de serem cúmplices de guerra, havendo a consequente 
promulgação do Código de Nuremberg (1947), responsável por estabelecer padrões 
éticos médicos. Esse código gerou um total de 10 princípios, sendo o mais relevante e 
claro deles, o princípio do consentimento informado (SCHMIDT, 2004).

Pode-se afirmar que princípio supracitado evidenciou-se como um divisor de 
águas. Divisor de águas porque, diferentemente do que era realizado anteriormente, 
a Medicina alterou-se de uma lógica autoritária para outra, cooperativa, humanizada e 
participativa (PESSINI, 2008). 

O consentimento informado não deve ser aplicável num caso específico, mas, de 
fato, como um princípio norteador de toda a Medicina no presente e futuro (SCHMIDT, 
2004). Segundo artigo 1º do Código de Nuremberg: 

O consentimento voluntário do ser humano é absolutamente essencial. Isso 
significa que a pessoa envolvida deve ser legalmente capacitada para dar o 
seu consentimento; tal pessoa deve exercer o seu direito livre de escolha, sem 
intervenção de qualquer desses elementos: força, fraude, mentira, coação, astúcia 
ou outra forma de restrição ou coerção posterior; e deve ter conhecimento e 
compreensão suficientes do assunto em questão para tomar sua decisão. Esse 
último aspecto requer que sejam explicadas à pessoa a natureza, duração e 
propósito do experimento; os métodos que o conduzirão; as inconveniências 
e riscos esperados; os eventuais efeitos que o experimento possa ter sobre 
a saúde do participante. O dever e a responsabilidade de garantir a qualidade 
do consentimento recaem sobre o pesquisador que inicia, dirige ou gerencia o 
experimento. São deveres e responsabilidades que não podem ser delegados a 
outrem impunemente (SCHMIDT, 2004, p. 271, tradução nossa).

Percebe-se que a codificação da declaração de Nuremberg e seu consentimento 
informado teve, como primeiro momento, a perspectiva de pautar pesquisas em 
seres humanos, sendo posteriormente anexada à outras temáticas mais genéricas da 
Medicina (PESSINI, 2008). 

Destaca-se que, apesar da grande importância do Juramento de Hipócrates, os 
juízes do Tribunal de Nuremberg compreenderam que era necessária uma maior defesa 
daquilo que chamaríamos comumente de Direitos Humanos, criando 10 princípios, 
onde o consentimento informado se encontra como o primeiro e de maior relevância. 
A proposta do Código era de unir tanto a ética de Hipócrates, quanto a proteção de 
garantias fundamentais, superando a visão do paciente obediente ao médico que 
oferece tratamento (SHUSTER, 1997).
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2.1.1 O Princípio do Consentimento Informado À Luz do Século Xxi

Após breve apanhado histórico, deve-se demonstrar de que forma o princípio do 
consentimento informado, expressão que inicialmente se fez presente em pesquisas 
em seres humanos, para, posteriormente, qualquer tipo de situação médica (KOTTOW, 
2008), é apresentada no exercício da função médica atualmente.

O princípio do consentimento informado deve existir durante toda a relação 
médico-paciente, o que abrange o respeito recíproco, diálogo e paciência. Envolvido 
nesse processo está a capacidade para entender e decidir, o que é algo complexo e 
não depende estritamente da idade do indivíduo (GOLDIM, 2002). 

Ademais, a voluntariedade e a autonomia são elementos essenciais do processo 
de consentimento informado, sendo assim, o indivíduo deve ter seu livre direito 
de escolha garantido, sem qualquer interferência de coerção, fraude ou força. Um 
processo regido por esse princípio deve ter um cuidado especial com as informações, 
já que essas são imprescindíveis para se conquistar um efetivo consentimento e 
possibilitar que o paciente tenha conhecimento suficiente para escolher qual decisão 
irá tomar (GOLDIM, 2002). 

Devem-se haver explicações relativas aos procedimentos, riscos, benefícios 
e alternativas existentes sobre determinado diagnóstico ou pesquisa, assim como 
os direitos dos pacientes ou participantes e uma explicação sobre os profissionais 
responsáveis. Toda troca de informações deve ser feita de maneira escrita e 
verbalmente, com uma linguagem simples para que todos interessados consigam 
compreender (GOLDIM, 2002).

O consentimento informado em si se concretiza no momento em que o paciente 
ou participante da pesquisa escolhe uma das opções sugeridas. É por meio da 
assinatura do Termo de Consentimento que o indivíduo autoriza a consumação dos 
procedimentos recomendados. Entretanto, o consentimento informado não deve se 
restringir a tal documento, pois necessita perpassar toda relação entre profissionais-
pacientes e/ou pesquisadores-participantes, com uma eficaz partilha de informações 
(GOLDIM, 2002).

Atualmente, o princípio do consentimento informado está impregnado durante 
todo o processo de relacionamento entre médico e paciente (PESSINI, 2008), desde 
a menor permissão que deve ser concedida para um simples procedimento, quanto 
à cirurgia de grande complexidade que pode salvar uma vida, visando à autonomia 
do paciente. Não se trata, portanto, de uma noção simplista de que o consentimento 
é um mero documento jurídico devidamente assinado, mas de uma real relação de 
cooperação.
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2.1.2 O Código de Ética Médica Brasileiro Sob A Égide do Consentimento 

Informado

Os abusos cometidos pelos nazistas foram considerados um grande impulso 
para as diretrizes médicas internacionais. Com o Brasil, não seria diferente, onde o 
princípio do consentimento informado perpassa todo Código de Ética Médica nacional. 

Diante disso, valores universais, como os Direitos Humanos, começaram a ser 
apresentados, instrumentalizando a defesa da Dignidade da Pessoa Humana. Nesse 
diapasão, temos como exemplo o artigo 22 c/c 101 e 110 do Código de Ética Médica 
Brasileiro:

É vedado ao médico:

Art. 22. Deixar de obter consentimento do paciente ou de seu representante legal 
após esclarecê-lo sobre o procedimento a ser realizado, salvo em caso de risco 
iminente de morte.

[...]

Art. 101. Deixar de obter do paciente ou de seu representante legal o termo de 
consentimento livre e esclarecido para a realização de pesquisa envolvendo seres 
humanos, após as devidas explicações sobre a natureza e as consequências da 
pesquisa.

Parágrafo único. No caso do sujeito de pesquisa ser menor de idade, além do 
consentimento de seu representante legal, é necessário seu assentimento livre e 
esclarecido na medida de sua compreensão.

[...]

Art. 110. Praticar a Medicina, no exercício da docência, sem o consentimento do 
paciente ou de seu representante legal, sem zelar por sua dignidade e privacidade 
ou discriminando aqueles que negarem o consentimento solicitado (BRASIL, 2010).

O Código de Ética Médica Brasileiro é um importante instrumento da Medicina, 
contendo normas basilares para o exercício da profissão, mas também apresentando 
diversas vedações. 

Tratando ainda de consentimento informado em território nacional, segundo 
resolução do Ministério da Saúde, o instrumento de outorga deve ser realizado pelo 
médico através de uma linguagem suficientemente compreensível, sem abreviações e 
adequada ao nível de escolaridade do paciente (BRASIL, 2012). É, portanto, elemento 
norteador de toda Medicina no Brasil, pautando-se na defesa da Dignidade da Pessoa 
Humana e integridade física e mental dos pacientes. Ademais, o consentimento 
informado também está consagrado no Código Civil brasileiro de 2002, que discorre: 
“art. 15. Ninguém pode ser constrangido a submeter-se, com risco de vida, a tratamento 
médico ou a intervenção cirúrgica” (BRASIL, 2017).

Portanto, garantido ao enfermo a honestidade devida sobre sua real condição 
de saúde, livre de qualquer forma de coerção. Tendo o paciente a capacidade de 
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compreender, com suas devidas capacidades mentais, ele será o ator central na 
tomada de decisão, onde os profissionais de saúde devem respeitar sua escolha de 
não submeter-se a tratamento, se assim for o caso. É demonstração clara do legado 
de Nuremberg, que, apesar de não ter sido o primeiro fenômeno jurisprudencial 
acerca do assunto, é o mais relevante dentre eles, pois deu atenção especial ao fator 
“consentimento” e autodeterminação do paciente (BURT, 1996).

É evidente que o paciente jamais terá uma autonomia absoluta, tampouco o 
médico uma conduta paternalista plena perante seu paciente. Busca-se apenas um 
equilíbrio de relação entre ambos os atores, embora ainda haja profissionais que 
insistam nesse tipo de comportamento autoritário (FILHO, 2011).

O consentimento informado trata-se, assim, de requisito essencial e obrigatório, 
relativamente novo, pois somente foi normatizado na década de 1940 (FILHO, 2011). 
É passível de revogação a qualquer momento antes da intervenção cirúrgica ou 
tratamento. É geralmente assinado, a fim de evitar desconfortos ao profissional da 
saúde em casos de insucesso, por exemplo, apresentando-se nas mais diversas 
situações clínicas e de pesquisa. 

2.2 A Universidade Federal do Rio Grande – Furg e o Ensino de Ética Médica

Com o devido apanhado histórico acerca do Julgamento de Nuremberg, do 
Código de Nuremberg e do princípio do consentimento informado no exercício da 
função médica atual e nacional, será abordada a análise do ensino da Universidade 
Federal do Rio Grande – FURG acerca da temática, através de entrevistas com alunos 
do curso de graduação desta instituição.

 A metodologia da entrevista orientou-se sob uma abordagem semiestruturada, 
permitindo que cinco participantes, estudantes do último ano do curso de Medicina, 
pudessem manifestar-se acerca do que fora ensinado na instituição de ensino superior 
quanto ao objeto de análise, o consentimento informado. O convite fora realizado por 
meio de rede social de amplo acesso no ano de 2017, e, diante do conteúdo apresentado 
e capacidade participativa, foram escolhidos dois estudantes para colaborar com 
presente artigo, dos quais serão denominados “Entrevistado 1” e “Entrevistado 2”.

Percebeu-se, num primeiro momento, que o ensino da Universidade Federal do 
Rio Grande – FURG, através dos depoimentos dos entrevistados 1 e 2, contempla, 
ainda que de maneira tímida, o princípio do consentimento informado e bioética, 
baseando-se em casos isolados, como permissão para exames. Ou seja, as aulas, 
aparentemente, são pautadas pela prática. Ademais, o Entrevistado 2 considera 
que o ensino do código de ética é, por vezes, insuficiente, sendo necessário buscar 
pelo conteúdo fora do horário de aula, haja vista que considera assunto de extrema 
importância para exercício da função.

Além disso, o Entrevistado 1, diferentemente do Entrevistado 2, resume o 
consentimento informado a uma questão contratual e de notificação dos riscos, o que, 
de fato, é verdade. Porém, é valoroso relembrar que o consentimento não se justifica 
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apenas nisso, e, nesse ponto, o Entrevistado 2 discorda do Entrevistado 1, visto que 
relatou que a comunicação deve estar presente durante todo o processo de tratamento, 
respeitando o princípio da autonomia e informação alinhado ao do consentimento. 

O Entrevistado 2 também aborda as diferentes situações em que o 
consentimento informado é aplicado, como em casos de medicações e exames, 
mesmo em situações de complicação raríssimas e que são muito pouco prováveis de 
acontecerem, resguardando, é claro, os momentos de urgência, onde não é possível a 
aplicação do princípio devido à necessidade de agilidade. Ainda, há cadeiras semestrais 
relacionadas ao tema em seu curso, sendo elas Bioética e Bioética Aplicada. 

Podemos perceber, pela postura do Entrevistado 2, a utilização do princípio do 
consentimento informado em seu discurso, agindo em consonância com apanhado 
histórico médico abordado no presente estudo. Contudo, pouca ou nenhuma base 
histórica fora ensinada aos entrevistados, o que causa estranhamento devido à 
importância de tal temática. O Código de Nuremberg trata-se do mais importante 
documento já criado na história no que cerne a ética médica e pesquisa em humanos 
(SHUSTER, 1997), devido a um dos episódios mais grotescos da história da 
humanidade já documentados.

A própria ordem cronológica aponta a importância do código de Nuremberg. 
A Declaração de Genebra (1948) adotada pela Associação Médica Mundial (1947), 
a Declaração de Helsinque (1964) e a Declaração Universal de Direitos Humanos 
(1948) são exemplos claros disso. Tais tentativas apontam o interesse em apresentar 
direcionamentos éticos que respondessem aos anseios da sociedade internacional 
(MONTE, 2009). 

É necessária a compreensão de que tal princípio foi construído, instrumentalizado 
e internacionalizado sob bases de grande sofrimento de milhares de pessoas, que 
foram tratadas como coisas, experimentadas, catalogadas e despejadas como dejetos 
quando seu propósito de pesquisa fora alcançado. Do ocorrido, o legado permanece, 
desde a um exame de sangue, até casos mais complexos, como o consentimento 
do falecido, quando em vida, em um caso de transplante de órgãos e tecidos, por 
exemplo.

3 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em face dos documentos e argumentações apresentadas, conclui-se que o curso 
de Medicina da Universidade Federal do Rio Grande – FURG introduz conceitos da 
bioética em seu conteúdo programático, sendo o consentimento informado de forma 
prática, com exemplos cotidianos que logo estarão presentes na vida profissional dos 
discentes. 

É importante frisar que a Universidade não deve visar tão somente à formação de 
profissionais capacitados para o tratamento da moléstia, como também profissionais 
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que tenham alcance histórico e que compreendam que o consentimento informado 
foi, na verdade, valor recentemente normatizado, devido a acontecimentos que não 
devem ser esquecidos. Além disso, deve-se ter em mente que o campo da pesquisa 
científica é também possibilidade de carreira, o que fortalece a necessidade de um 
ensino de bioética de qualidade. 

É evidente que tanto a pesquisa médica quanto a liberdade profissional do médico 
deve ser respeitada e fomentada. As pesquisas não foram abolidas e nem há pretensão 
de serem. O que ocorreu foi apenas a codificação, decorrente de uma exigência e 
clamor político-social, para que pesquisas com seres humanos sejam realizadas de 
forma humanizada e respeitosa, ramificando-se posteriormente para outros campos de 
atuação da Medicina. Quem está padecendo, tem o direito de ser informado dos riscos 
de um possível tratamento, de suas chances de cura e qualidade de vida. Tem direito 
de compreender e decidir seu destino, onde o médico é o encarregado de informá-lo 
e acatar sua permissão, ou não, seja para tratamentos tradicionais ou alternativos. 
Trata-se de um direito básico no qual diversos indivíduos foram privados, em um dos 
momentos mais escabrosos de nossa história. 

Por isso, não é somente válido, como deve ser promovido um estudo acerca 
da história da bioética, não apenas em memória das vítimas, mas também para 
compreendermos que, aquilo que consideramos inerente à profissão médica, tornou-
se devido a eventos como os relatados pelo Tribunal de Nuremberg.
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ANEXO

Perguntas utilizadas na entrevista realizada com os discentes do curso de 
Medicina da Universidade Federal do Rio Grande – FURG.

1. Que valores éticos a Universidade Federal do Rio Grande - FURG 
proporcionou para sua formação profissional como futuro médico?

2. Você, como futuro médico, possui conhecimento do que se trata o princípio 
do consentimento informado?

3. O ensino da FURG contempla em seu programa didático a importância do 
princípio do consentimento informado e a ética médica para os estudantes 
de Medicina com seus futuros pacientes?

4. Você, como estudante de Medicina, possui conhecimento sobre o Código de 
Nuremberg e sua importância histórica no tocante ao respeito aos Direitos 
Humanos e conduta médica?

5. Tem conhecimento através dos ensinamentos dados pela FURG sobre como 
era realizada a Medicina antes do período pós-guerra?

6. Sendo um futuro médico, que papel o código de ética médica brasileiro teria 
em sua atuação profissional cotidiana?

7. A FURG trabalha o código de ética médica brasileiro em sua grade curricular? 
O que lhe foi ensinado pela instituição?

8. Em que situações você, como futuro médico, exerceria o princípio do 
consentimento informado em sua atuação médica? Cite dois exemplos.
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